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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA,  DESENVOLVIMENTO, EDUCAÇÃO,
BEM-ESTAR SOCIAL, E SAÚDE


PARECER N° 032/2026


MATÉRIA: PL 22/2026
AUTORIA: Poder Executivo
EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo a desafetar e alienar o imóvel que especifica”
Protocolado em 06/04/2026
Encaminhado à Comissão em 07/04/2025
Regime de Urgência.

PARECER

A Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento, Educação, Bem-Estar Social, e Saúde: CIDEBS recebeu o Projeto de Lei em questão por se tratar de matéria da sua competência, conforme artigo 53 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.
Quanto a matéria, o projeto tem por objetivo autorizar o Executivo a desafetar e alienar imóvel público situado na região central do Município. 
A proposta atende os requisitos legais e formais, não havendo divergências e inconformidades a serem apontadas, motivo pelo qual esta Comissão emite de forma conjunta manifestação FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI.

Igrejinha, 09 de abril de 2026.



Vereador NEIMAR LUIZ PARREIRA
Presidente da CIDEBS  



Vereadora MAXWELL LUIS DE MATOS
Vice-Presidente da CIDEBS   e Relator do Projeto



Vereadora PATRICIA SILVANA WALLAUER
Secretária da CIDEBS
 “Doe vida: doe sangue, doe órgãos.”
www.camaraigrejinha.com.br
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